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'Prefeitura da 6.Jtáncia 'Balneária de Caraguaiatuha 

,, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 l.097, DE 15 OE MAIO DE 1.979 •• . 

Altera a redação do.artigo 29 da. Lei .. M111lc1•. 
pa l  n9 t.092, ele 29 de �o de 1.979. . . . . . 

' 
. DOUTOR JOSt BOURABEIY., Prefeito Municipal da Estincfa balneirfà de . . . 

Caraguatatl!ba· Faço .saber que a c"'wrá Munlc1pal apj.ovou .e eu pranulgo a Sé ' ' 
�nte lei:-

, - . 'lf- ' 

Artigo; !9- o artigo 29 da Lei Munlc1pal.n9 l.092, de 29 de maf'Ço . 
de 1979, pi15sa a v1go�r c:oii à segUfnte redação:. 

· · 

. 
· "Artigo, 29� à tmôvel de que trata o artfg0 aritertor, locaUza•se • 

na Quadra 3, lote' 2, do Loteamento denomnadó 8alneãrlÓ Indat�. na. Avenida Mt. . . 
' 

. . . . . - . tt . .. ' . . • . . . 

nas Genis .• n9 50, medindo doze metl'DS c1e· frente para.a Avetlda.Mfnas .Gerefs., 
' p • - ' . ' '· . . . . . . . . 

por trtnta e. dois metros de1 frente aos. fmdoS., ·ou seja, com ãrea de .384 1112, e 
11111 càsi de morada construtda de tijolos .e telhas, C0111 130n2 de ãrea ·construi 
da, tudo êonfome t..Wcriçio lavrBda iio livro rinro 3�ÍI, is folhas 112; cio • 

Registro de llllÕVets da Cma� dé .São Seba�dio•. . ' I · " 

,, Artigo 29• Esta Lef entnrii em vigor ntl• \fata de sua plib11cação, re . " -
vogadas aS dfsp0sf ções em C1011triirlo. 

•· 


